
LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998.

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II

DA APLICAÇÃO DA PENA

.........................................................................................................................................................

Art. 18. A multa será calculada segundo os critérios do Código Penal; se revelar-se ineficaz, 
ainda que aplicada no valor máximo, poderá ser aumentada até três vezes, tendo em vista o 
valor da vantagem econômica auferida.

.........................................................................................................................................................

Art. 75. O valor da multa de que trata este Capítulo será fixado no regulamento desta 
Lei e corrigido periodicamente, com base nos índices estabelecidos na legislação 
pertinente, sendo o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais).

.........................................................................................................................................................
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.605-1998?OpenDocument

